
ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0009 MACAPA, 14 DE.JAt~EiRO DE 1991 - 2'-FEIRA 

Governador do E1t1do do Amepll 
ANNIBAL. BARCEUOS 

Chefe dt Gablnttt do Governador 
Maj, PM IIONALDO I'UEIIIA DE OUVEIRA 

Vice-Governedor do Estedo do Amapll 
RONALDO PfNHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
SacreUrlo da Eotodo da Admlnlotraçl o 

Dr. JOSt DIAS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

..._ Dr. 

Sacrothlo d a Estado do Pla nejamento a Coo rdanaçlo Geral 
RAIMUNDO BRITO DE A\.MEIDA 

SacreUrlo da Estado do Trabal ho a da Promoçlo Social 
MAIIIA DA GLÓRIA DE OUVEIRA AMORIM 

Stcrot lrlo dt Eottdo dt Agricultu ra o do Abaatoc lmonto 
PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

SecreUrlo dt Eotodo do Juotlço o Segurança Pública 
ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

GO\A::FNO DO ESTADO DO AMP.PÁ 

DECRETO (N) N2 0012 OC 11 DE JANEIRJ !E 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atr ibui çÕes 
que l he são conferidas pelo Artigo 28 da Cons tituição Fe
deral , § 2º do Artigo 14 do Ato das Disposi çÕes Constitu
cionais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41, de 22. 12. 81 , 

FtSOLVE : 

Art . 1º - Revogar os ter mos dos Decretos (N) nrs . 0062 
de 09 de agosto de 1 99D ; 0064 , de 17 de agosto de 1 990 ; 
OCSS , de 30 de outubro de 1 990 ; 0100 , de 31 de outubro de 
1 990 ; 0101 e 0102, de 01 de novembro de 1 990 ; 0103, de 
05 de novembro de 1990 e 0109 , de 08 de novembro de 1 990 , 
publicados nos Diários Oficiais do Estado do Amapá de nrs. 
0397 , de 10 de agosto de 1 990 , 0403 , de 20 de agosto de 
1 990; 0452, de 31 de outubro de 1 990; 0453, de 01 de no
vembro de. l 990 ; 0454 , ce 05 de novembro de 1 990 ; 0456 , de 
07 de novembro de 1 990 e 0458 de 09 de novembro de 1 990 , 
respectivamente. 

Art . 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrári o . 

Macapá-Ap , em 11 de .janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GO\A::RIJO 00 ESTAOO 00 PW.PÁ 

IXCRETO ( '<) Nº 0013 DE 11 DE JANEIRO IX 1991 

O Governaoor do t.sLado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu -

Dr. 

Pro f , 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Auditor dT Governo do Eotedo 
JOd VEII 111110 TA'IAIIES 

SecretArio dt Emdo da Educeçlo Cultura • Eoporta 
ANTONIIIII'INTO UIIA 

SecretArio dt htoda do Fazenda 
JANAIIY CAaVAO Nu•a 

Stcrothlo dt httda do Obru • do lnfra·htrutura 
IIICAaOO OTIIIO AIIIOEOO IENIOtl 

SocroUrla dt Eotado do S.ddt 
OSVALDO ALVES TIIXEIIIA 

SocroUrlo dt Eoudo do Auuntoo Eatraordlnhloo 
IIOIEIITO GARCIA SALIIEIION 

cioAais Transi tÓrias e Lei Complementar nº 41, de22,12. 8l, 

RESOL IA:: : 

Art . 12 - Ficam criada$ no Gabinete do Governador , 
( quatorze ) grati ficaçÕes abai xo discriminadas: 

14 

'DENOMINAÇÃO 

Gratificação CC- C2 

Gratificação ·cc- Cl 

QUANTIOAOC 

05 (CINCO) 

CS ( N0\11:: ) 

VALOR 

Cr$ - 45,000,00 

Cr$ - 36,000,00 

Art . 2º - Este Decret o ent rará em vigor na data de sua 
publica~ão , revogadas as disposiçÕes em contrário, 

Macapá-Ap , em 11 de j anei ro de 1 991. 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

GO\A::FND 00 ESTAOO DO P.J.A/JPÁ 

DECRETO (N) N2 001~ DE 11 DE JANEIRJ !E 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que .lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Consti t ui ção Fe
dflral , § 22 do Artigo 14 do Ato das Dispos i çÕes càns t i t'!' -
cionais Tr ansitÓrias e Lei Complementar n! 41 , de 22.12.81, 

RESOLVE : 

Art . 12 - Ficam cr iados na Secretaria de Es tado da Fa
zenda , 05 t cinco ) gr atificaçÕes abaixo discriminadas: 

DENOM;[NAÇÃO 

Grati ficação CC- C2 

Gr atif i cação CG-Cl 

DENOMINAÇÃO 

03 (T~S) 

02 (OOIS) 

VALOR 

Cr 3 - 45.QCX/ ,OO 

Cr$ - 36, 000,00 
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Art, 22 - Este Decreto entrará em vigor na aata de sua 
;:~ublicação, re_vogadas as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 11 .de janeiro de 1 991, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Govemador 

OECFETO (E) NQ 0001 DE 11 DE JANEIAJ DE 1990 

O Govemador do Estado do .Amapá, us ando das atribui çÕes 
que lhe são conferidas pelo Art. 28 ·da Constituição · Fede
ral, § 22 do Art. 14 do Ato·dás Od;sposi çÕes Constitucionai s 
TransitÓrias e Lei Complementar. n2 . 4l de 22. 12.81; 

RESOLVE: 

Art, 1º - Autorizar e~ caráter excepcional o ·pagamento 
em nome de DIÓGENES ELESBÃO DA SILVA, Técnico em Comunica
ção Social, Ref, NS-16, por meio de Suprimento de Fundos , 
nos termos do Ítem I , do Art. 45 do Decreto n2 93. 872 de 
23~~2.86, até o valor de 12.000 BTNs, do mês à concessão , 
para pronto pagamento de 'despesas de manutenção e adminis
tração da .Residêncial Governamental, 

Art •. 2º- A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fol')te de Recurso FPE- 101:,Programa de Tr:8bf!lho 03,07 .O<p.02l
Assessória Go.ve.IT]amental, nos Elemento de Oes pes él 3490.3o
ll.aterial de ConsUI)lO e 3490,36 - Out ros Ser viços de Tercei
ros - Pe~Qa FÍsica: 

Art. 3º - Ae~em-se as disposi çÕes em cont rário. 

"!acE!pá-AP, em ~1 de janeiro de 1 991, 

ANNIBAL BARCELLOS 
r.avemador 

GOVEft.Kl 00 ESTAOO 00 AJAPPÁ 

~C~TO (P) N!! P3!:e a: ~1 PE JPf'!ê:IAJ ~ 199::. . . . 

q Gcl~f11f!dor do Estado qq ~E!~ r y~ando q~s l'!tr~bui ç;qes 
~p l~.:l!~ '~nf-er.j.qas p"'~o Afti~p ~ ~~ CoT)~tituição f~ 
~. § ?~ qp Artigo 14 qo Ato H~s ~sposiço"'s Constí~u,

.c;~ Tr!!'lW.t§~I'!S e Lei Ctm!P.l~nt!!F n2 41, de 22.12:8~ 1 .: ~.. . . 

Art· 12 - ~om"'~ SALOETf: MAfl!A MARTI~S- çiJSTA, para o 

Assessor, CÓdi go : DAS- 102, 2, do Departamento de Es tradas de 
Rodagem a cont ar de 02 de j aneiro de 1 991, 

Art . 22 - Revogam-s e as disposiçÕes em contrário, 

Macapá-Ap , em 11_ de. janei ro .de 1 991; 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GO~A\JO DO ESTADO DO. !W.APÁ 

DECRETO (P). N2 0_361' OC 11 DE JANEI AJ DE 1991 

O Govemador do Estado do Amapá , usando das a~ribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Aiti go '28 da Consti tui ção Fe
der al , § 2º do Art i go 14 do Ato das ·Dispos i çÕes Cons titu
cionais TransitÓrias -e Lei Complementar nº 41, de 22.12. 81, 

Ff:SDLVE : 

Art. 1º - Exonerar J OSt VERtSSIMO T,I\VAitS , do ca·rgo de 
Chefe gt Auditoria do Governo do E?tado do Amapá , a cont ar 
de 02 de janeiro de 1 991, 

Art . 2º -- H8vógam-se as dis pos içÕes em contrári o, 

Macapá-Ap, em 11 de j anei ro de 1 991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

GO.VEft.JO DO ESTADO DO. AMP.PÁ 

DECRETO (P) Nº 0362 OC 11 OC J ANEI RJ DE 1991 

O Governador do Estado d~ Amapá , usa~do das atribuiçÕes 
·que lhe são conferidas pelo· Artigo 28 __ da Constituição Fe
deral , § 29 do Arti go 14 do Ato das Dispos i çÕes Cons titu
cionais TransitÓrias e Lei Comp1e!'lentar n2 41 1 de 22.12,81 , 

FESOLVE: 

-~§TM'P. P.lfMtAr.r·-··--~ .. --. ···· ~ 
PI~!Q effF.w.. , o . · 

Pif~~P.~ !Jo ~p.~!ltQ ~e HP.P,P:P.~ Qfj~~!l 
º'~~~L~ Jt~!~ r~~ 

!1~~f~ 4• J?~YÍ~'! ~~ Ç1_!~tg, 
~NfP~ J4QNTE º~ ~-\ 

c~o "'m comissão, de Assesspr, Cpdigo: CC-81, do Gabinete~ · 
elo Go~rnador, a contar de 02 de janeiro de_ 1 !'191. 

~!I* 4~ P!Yi~~o 4e. P,i~frH>tliç~A 
~~~M!Ç~~s . .. ~P~ 

Chefe qa D~v. P~bl!cl!ç~s e A. q~áficas 
JEÇQ~ A,l.VF.S DE ~OJO 

Art. 22 - Revogam-s e es disposiçÕes em cont rário. 

Maca~Aj:), em 11 de janeiro de 1 991, 

ANNI8AL BARCELLOS 
Governador 

GO~RMJ 00 ESTAOO 00 m('PÂ 

_tEcJpo (P) N!! 036J OC 11 OC JANE!RJ DE ~1 

O ~Vern~dpr do Es tado do· Jl.map~, usando das atribuiçÕ!3s 
que lhÍ SÕQ .conferidas pelo Artigo 28 da Cons ti tui~o Fe
~-,:·;.: z•, ·d,.j ' Artigo 14 do Ato das Di spos içÕes · Cons titu
~one.s 'rTar,~tôrlas e Lei ComPlementar rJ!! 4l , de 22."12. 81, . ' . .... ,, . 

~ 111 - NOIIIear JOSt J.Â\,URA DA SILVA, para .o c~o de 

ORIGINAIS 
Os t texta"s enviados i publicação deverlo S\r .datilo grafados e 
acompanhados de oficio ou memorando. . 
O Di6iio Oficial do Estado do Am~pã podar6 ser encontrado para 
leitura nas Represontac6ea do Governo do Ama p6 em Bnsflia/OF, 
Rio de -Janelro lfiJ e ~!i•m/PA. · · 

lfO~Q~E~~~ 
~or.,lo : Das 07;30 As 1~:30 horos 

P.~S- PuBUCAçQES 
· ! Publicaç6ei por centl,.;étros de 

co!une • • ....•• •• • . . : . . • . . . • • • • • • • • Cr$ 300,09 

~DAS ASSINATURAS 
• Macop' . . • • • • • • • • • • • • . . . • . . . • . • • • • • Cr$ 4.000,00 
• Outras Cidades • • • • •• •• • • • • . . .. .••• • , Cr$ e.ooo,oo 
• As assinaturas slo semestrais e 
• v~pi: lvels em - ~9 de junho i 31 de <!azamb(o . 
, Preço do Exe!llplar .•..•..• • •• • . . •• • • , • Cr$ so,oo 
• N~mero atruid o • ~ • •• •• . • •• . .• • • • • • • : Cr$ ~o.qo 

~tQES 
Deverlo aer dirigidas por escrito ao Diretor de tmpren11 Oficiei do 
Eat~do -~o "f'm! PA> •!' a ~ las •p~! ! pu~Hc•v·~C! ' 

,._.,. • ..,., Telefone(CIIIQ 222·5384 - 223-3444-"-11 ,,._ -. .tn · 171 
. • ., . . .• Roa: CbdldÕ Me•da: nt W · cHtrO . . 

~ .... .,. • ~dó ..., Àm•"' · · 
·· · ci:rlin!lo · , 
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Art. 1º - Nomear MARIA OC LDUROCS SA'-JTOS DA SILVA, pa-
ra o cargo de Chefe da Auditoria do Governo do Estado do 
Amapá, a contar de 02 de janeiro de 1 991, 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 11 de janeiro de 1 991, 

ANNIBAL ~ACELLOS 
Governador 

GO\/Eft.JO 00 ESTADO 00 AMPPÁ 

OCC~O (P) N2 0363 OC 11 OC J .ANEIFO OC 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 26 da Constituição Fe

deral, § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitu
cionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41, de 22. 12 . 81, 

FESOLVE: 

Art . 1º - Exonerar RAIMUNDA CAROOSO BITENCOURT , do .Car

go em. Comissão de Coordenador da Coordenadoria Setorial de 
Planej~mento, CÓdigo ÔAS-101,1, da Superihtenctência de Na

vegação do hnaPá/SENAVA, a contar d~ lO de janeiro de 1991. 

Art . 2º - Aevugam-se as disposiçÕes em· contrário. 

Macapá-AP , em 11 de janeiro de ·1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

MINIST~RID PÚEUCO 00 ESTAOO 00 AMAPÁ 
PFOCUAADDAIA-GERAL OE JUSTIÇA 

PORTARIA N2 001 OC 10 OE JANEIFO OE 1991 

O Procurado~ral de . Justiça do Estado db Amapá, no uso 
de suas atribuiçÕes legais , e tendo em vista o. dis pos to no 

Parágrafo 22 , do arti go 27 da Co~stituição Federal, 

FESOLVE: 

Nomear o Advogado SEBASTIJ!D COEU-0 OA SILVA, para exel'
cer o cargo de Assessor Especial - CÓdigo MP, Ol, da Procu

radoria-Geral de Justiça, criado pelo Decreto (N) N2 0010 

de lO de janeiro de 1991. 

FOMUALOO' J!llVFE 
Procuradol'-Gera l de Justiça 

GOVERNO 00 ESTAOO 00 AMAPÁ 

SEffiETAAIA OE ESTAOO Ql\ SIIÚOE 

CONlRATO N2 04/90-SESA. 

CONlRA TO QUE ENlRE SI CELEEJIAM O GOVERNO 00 ESTAfXJ Ou 

AMAPÁ E A FIRMA ACINOX - AÇO INDXIrnVEL S.A., PARA OS 
FINS NELE OCCL.ARAOOS. 

O GOVERNO 00 ESTADO DO fJ.JMP!. neste a to representa dope 

lo seu Go\·ernMor, Senhor JOSt GIL'IDN PIN'ID GARCIA daquiem·ctl.a;;
te den'aninado simpl esmente CONlRATANTE e a firmar ACif\OX I 
NOXII!rnVEL S;A ,, . sediada em Belém-Pará à Rodovia AATLR SER: 

CONlRA TO mediante as cláusulas e condições seguintes, 

· CLÁUSULA AUMEIRA - 00 FUN!YIMENTO LEGI\L: O pr:esente 
CONlRATO encontra arrparo legal no que estabelece o ar:t;l.go 
14, § 2º do A to das Disposições Consti tui:ionais Tran~ tó -
rias e J,_ei Complementar n2 41, de 22 de dezembro de 1981, e 
decorre .. ch Concorrência nº 001/90, realizaeti pela Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da . ·Saú
de , nos termos do artigo 20, · I do Decreto-Lei n!l 2.300, de 

21 de novembro de 1986. 

CL.ÁÚSJLA SEGll't'DA - 00 OB...ETI\/0: O objetiw do presen

te CONlRATO é a aquisição e instalação dos eauipamentos e 
materiais hospitalares destinados ao Centro de Diagnóstico 
da Secretaria de Estado da Sa~de; descri tos e caracteriza

dos na .Nota de Errpenho nº 09386, emi tide em 30 de outubro 
me 1990, que passa a fazer parte integrante e inseparáwl 
deste instrl.lll8nto, 

CL.ÁUSJLA TERCEIRA - Ql\ I:XlO..tAENTAÇÃO CON1RA11Jt.L: Os 9! 
guintes documentos de conhecimento chs partes contzla~· 

tes, fazem parte integrante do presente CONlRATO, para os 

rnesmos efeitos: 

a ) Edital de Concorrência n!l 01/90-lR../SES. 

b) Proposta Témica e de Preços do Contratado, 

3,1, No caso de hawr divergência na interpretação da 
documentação contratual a ordem de prevalência da mesna se 

rá em primeiro lugar o E di tal e seus anexos, em segundo o 
Contrato, e em terceiro a proposta do CONlRATAOO. 

CL.ÁUSJLA QUAA TA - OEJIIGAttES 00 CONlRA TANTE: 

a) Alocar recursos no valor de D"$ 33,837.828,88 ( Trin 
ta e Três MilhÕes, Oitocentos e Trinta e Sete Mil, Oito~ 
tos e Vinte e Oito cruzeiros e Oitenta e Oito Centavos) ~ 
ra a~nder ao objetiw deste CONTRATO, 

b) At:anpanhar e fiscalizar a éntrega dbs eqtri.pl!fllentos 

e peças, a montagem, a instalação e os testes de f~.nciona
mento, nos respectivos locai!!· 

c) Designar LI11B Comissão corrposta por técnicos da Se
cretaria · de Estado de SaÚde, para proceder o recéllinBlto 

prov!sorio e definitiw do objeto deste Contrato, observa
dos os prazos e condições estabelecidos na cláusula -·~ 
deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - OEJIIGAçilES 00 CONTRA TAOO -

a) Fornecer, transportar , segurar, montar, instalar e 
executar os testes dos equipamento Objew aest:e CONlRA TO,no 
prazo má_ximo de vinte (20) dias tonsecutivos, contado de as 
si tura do Contrato., nos locais prédefinidos pelo CONTRATAN 
TE . 

b) Prestar assistência témica aos equip<~~tentos duran 
te o prazo de garantia de f abricação e até o término da vi 
da Úti l dos mesmos, 

'?) Entregar ao CONTRATANTE ·os correspondentes Termos 
de Garantia dos equi pamentos forn·ecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - Ql\ RESPONSABILIQI\OC PE;,!-OS EQUIPAMEN
TOS E EM CARGOS . 

6. 1. A armazenagem 1 fretes , seguros, e demais encargos 

nao des~i tos nesta Cláusula são de responsabilidade do CO!::! 
TRATAOO , 

~ 

6 . 2 . A assistência técnica dos equipamentos· durante o 
perÍ odo de Gara~ tia , será_ feita pelo CONlRA TAOO ou repre -
sentante deste , apÓs prévia aprovação· do CONTRATANTE, pO:: 
rém, sempre sob a responsabilidade direta do CONTRATADO 

NAROES , nº 268 , Te l égrafo , com fi lia l nesta capital à Rua 
Tiradentes , nº 118 , Sal a M, in scrita no C, G,C./MF sob o nº 
05.063 .114/0003-72 neste ato representado pel o seu procura 
dor , Senhor JOlíO ALVES MEIRELES NETO , brasileiro, ca_sç.: 
do , portador da Carteira de Identidade n2 3416628-o/FP/RJ e 
CPF nº 363931267-87, residente e domiciliado nesta cidade à 
Avenida Raimundo Alvares da Costa , 2EB6, conforme instrumen 
to de procuração i ncluso, doravante denominado s implesmen_:
te CONlRATAOO , resolvem de comum acordo firmar o •presente 

----------------------------------------~ 
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6.3. O CONTRATADO é o responsál.€1 direto pelos servi
ços de embalagem, manuseio e transporte horizontal e . ver 
tical dos equipamentos nos locais de instalação, garantin
do e responsabilizando-se pela correta execução de tais .se!: 
viços e pelo perfeito desempenho equipamentos. Para tanto,o 
OJNTRATAOO del.€rá no local de i nstalação dos equipamen t os, 
sob suas expensas, pessoal ~bili tado e em número suficier. 
te . 

6 . 4 . O IXJNTRATAOO· é o responsável direto pelos servi
ços de ligação dos equipamentos, nas diversas fontes (ele
tricidade, água) bem como de calibração, controle, testes e 
colocação dos mesmos em perfeita condição de funcionamento 
nos termos da documentação técnica, de norma~ técni C(3se/ou 
segurança pertinentes. 

5.5. ApÓs a montagem e instalação dos equipamentos, o 

OJNTRATAOO ~verá efetuar os testes de funcionamento dos 

mesnos, acorrpanhados de representantes do OJNTR~ TANTE. As 
faltas e defeitos ewntualmente encontrados dewrão ser 
prcr~tamente reparados pelo OJNTRATAOO, ou o equipamento su 
l:let1 tuido sem Ônus para o OJNTAA TANTE. Caso o defeito nã~ 
poSIB IIBr corrigido no loeal , correrá por conta do OJNTAA
TAOO todo o. ônus decorrente da remoção do equipamento para 
a fábrica, reparo ou suhsti tuição e ·retorno ao l ocal . de 

instalação. 

· 5 .5. O CONTRATADO nos temos da Legislação Civil Bra
sileira, artigos 1101 a 1106 do CÓdigo Civil, responsabili 
zar-se~á por VÍcios e/ou defei~os ocultos· que eventualmen: 
te surgirem' nos equipamentos e/ou peças vendidas com base 
no presente Contrato, inclusive os fabricados por tercei 
ros . 

n.fiUSULA ~TIMA DA ASSISTtNCIA ITCNICA APÓS A Gt\AAN 
TIA: A assistência técnica ~reventiva e corretiva apÓs a 
garantia não está inclusa neste Contrato, e 

0
será prestada 

mediante Contrato espeCÍfico a ser firmado pos teriormente. 

a.AU9JLA OITAVA - CAUÇÃO OC EXEa.JÇÃO: Para garantia da 
fiel e perfeita e execução deste . Contra t o, o II~JTflATAOO 

prestou Caução no . valor de Cr$. l.EIH.891,45 (Hum Milhão ,·~ 
Seiscentos e ll'ol.€nta e Hum Mil , Oitocentos e Noventa e Hum 
Cruzeiros e Q(;arenta e cinco Centavos) media,nte Carta Fi de 
jussÓria correspondente a '5/o (cinco por cento) do valor ~s 
te Contrato, que lhe será devolvida até oito (DB) diasapÓ-;; . 
o curr(lrimento dos termos contratuais, sem reajustamento , j~ 

ros e/ou correções monetária: . 

a.AUSULA NONA ..: OA.S CONDir;tlES E ffiAZO OC RErEEIMENTO: 
O objeto oos te Contra to será recebi do pelo (llNTRA TANTE : 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação , no pra 
zo máximo de cinco (os) dias Úteis contados da da ta de en.:
trega dos equipamentos de conformidade com a s especifica -
ções conEtanres. do AIIEXD I, e as instalações conforme opr~ 
jato apresentado pela CONTRATADA. 

b) DBfinitl.vamente, apÓs a wrificação do fornecimen
to , 5 nstalação, testes e sua conseq!lente aceí tação pelo OJN 
TRATANTE, no pra zo "máximo de dez (.1.0) dias, contado da da_:
ta do recebimento provisÓrio , 

c) o recebimento a que se ~fere esta cláusula . será 
feito pela Comissão especial.menre designada para essa fin.2_ 
lidade, medianre rermo circunstanciado onde serão e l erycadas 
todas as situações do respectivo recebimento. 

afil!SULA ~CIW\ - DA VINCULAÇÃO 00 PESSOAL : Será dire 
tamente vinculado à OJNTRA TADA , o pessoal que a queJ.quer tl 
tulo vier a ser utilizado na execução do objeto deste Con_:
trato, não rendo o OJNTRATANTE relação jurÍdica de qualquer 
natlureza. 

afiUSULA ~CIMA-ffiiMEIRA - [)A. DO TAÇÃO: A despe5a decor 
rente deste Contrato , no valor de Cr$ 33 ,837.828, 88 ( Trin_:-

ta e Três MilhÕes, Oi tocen tos e Tri nta e Se t e Mil, Oitocen 
tos e Vi n te e Oito cruzeiros e Oi tenta e oi to Centavos)co~ 
rerá a conta do F ,P.E., Elemento de Despesa n2 4120, Pro
grama 13754281-339 / Desenvol vimen t o do Setor SaÚde, con -
soan te Nota de Empenho n2 09386, emiti da em 30 de outubro 
de 1990 . 

CLÁUSULA OCCIMA-SEGUNOA - i 00 Ff\EÇO E CONDIÇÕES DE P~ 
GAMENTO: Pelo perfeito e fiel fo r neci mento dosequipamentos 
hospitalare s com suas resp~cti vas ins t alações , constante do 
ANEXO I , o OJNTRATANTE ppgar~ à IXJNTRA TAOA a quan tia pe Cr$ 

33 .837 .828 ,88 ( Trinta e Três MilhÕes , Oitocentos e Trintae 
Sete Mil, Oi tocentos e ·Vin te e Oito Cruzeiros e Oitenta e 
Oi to Centavos) devidamente reajustado, no prazo máxi mo de 

trinta (30) dias, contado do' Ter mo de Recebimen t o Defini t~ 
vo do objé to, mepiant e a apresenta,ção das f aturas de preço 
inicial e de reajustamento a~ompanhadas das respectivas N~ 
tas Fiscais dos equipamentos e certificados de garantia de 
fabricação, do certificado de r e cebi mento definitivo dos~ 
quipamentos e do comprovante de recol himento do Impos to ~ 
bre Serviços de Qualquer Natureza j unto à Pref eitura Muni
cipal, referente aos serviços e instalação dos equipamen -
tos. 

afiU~LA !teiMA-TERCEIRA - 00 REAJUSTAMENTO: O reaju~ . 
. tamentci de preços a· que se refer e a cláusula Décima-Segun

da, será calculado oo acordo com a seguint~ fÓrmula: 

R= ""ª--:-_2.L, 

I~ 

onde: 

' 

R ~ o valor do reajustamento procurado 

V ~ o preço inicia l a ser r eajustado ; 

I~ ~ o Í ndice setorial de preços informa do pela Fun~ 
· ção GetÚlio Va~gas , ou mensalmente publicado em 

sua R~vista Conjuntura Econômica , Segundo os Ín

dices Econômicos - Atacado - Preços por Atacado .- Oi5poni -, 
bilidade Interna - Br a sil - Bens de Produção - Máquinas 
veÍculos e equipamentos, Clour.a 13 - To ·;..al , corresponden te 
ao mês em que ocorrer a reunião de recebimento das Ff\OP05-
TAS DE ffiEÇOS. 

li= . ~ o Í ndice set orial de preços informa do pela Fun 
dação GetÚlio Var gas , ou mensalmente publicano em sua Re: 
vista Conjun tur a Econômi ca , segundo os Índices Econômicos 
Atacado - Preços por Atacado - Disponibi lidade In t erna- ara 
sil - Bens de Proci.Jção - Máquinas , veículos e equi pame;
tos , Coluna 13 - Total , correspondente ao Último dia domês 
em que ocorrer o for necimento dos equipamentos ·com suasres 
pectivas ins talaçÕe s par a efeito de r eajuste ; 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA - Enquan t o não infonnados ou divul· 
gados os Índices correspondentes ao mês em que ocorrer o 
fornecimen to com suas respectivas instalações, o r eajust e 
será calculado de acordo com o Último Í ndice conhecido, ca 
bendo publicados os Índices definitivos, a corr eção de câl 
culo, sendo que ; nos faturamento f i nais , ,todos os. Í ndice; 
u tilizados serão obri gatoriamen te os definitivos que forem 
publicados, 
I 

CLÁU9JLA !tCIMA-QUAR.TA - DA INDENIZAÇÃO Pffi A 1RAZO DE 
PAGAMENTO: A indenização por atrazo de pagamento será efe
tuada conforme dispÕe o artigo 42, § 32 da Lei Federal n2 
7 ,801, de 11 de julho de 1989, e aplicada para o periodo 
comprendido entre o mês do adimplemento da pbrigação que 
lhe ·deu origem e o mês do seu efetivo pagamento, ·devendo 
ser cal culado com base na seguinte fÓrmula : 

I = v li I~ onde: 

I~ 

I ~ o valor c\3 i ndenização procur ada; 

v ~ o valor da fa t ura a ser indeni zada; 

I~ ~ o indice i nicial , correspondente a o BTN - BÔnus 
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do Tesouro Nacional, do mês em que a fatura a ser indeni~ 

da del.€ria ter sido paga; 

Ii = ~ o valor do BTN - BÔnus do Tesouro Nacional re~ 
tivo ao mês em que ocorrer o e f etivo pagamento da 

fatura a ser indenizada , 

SUB-a.ÁUSULA ÚNI()I.: Somente hal.€r á pagamento de reaju~ 
tamen to e de indenização de fatur as , se o pra zo al.€nçado 
neste !XJNlRA TO estilier sendo obedecido e desde que o CON -
TRATAOO não seja o agente motivadàr do atraso no clJilllrime.!:! 
to da obrigação assumi da . 

a.ÁUSULA OCCIMA-QUINTA - DAS PENALIDAIE E MULTAS: 

15 . 1. Pela inexecJção total ou parcial do objeto des

te Contrato , poderão ser aplicados ao CON1RATA00inadimple.!2 
te a s sanções previstas nos artigos 71 a 74 do Decreto-Lei 
nº 2 .300 , de 21 de nol.€mbro de 1986. 

15.2 . A CONlRATADA ficará sujeita à mul ta de S'/o (cin
co por cento) sobre o val or global do Contrato, por cada 
dia de a traso cumprimento do prazo estabelecido na cláusu
la Quin ta , letra "a " , para o fornecimento e instalação dos 
equipamentos . 

a.ÁUSULA OCCIMA- SEXTA - DA VI~NCIA; o pr esen te co~ 
lRATO terá vigência a partir da data de sua assinatura e 
vigorará a té o cumprimento in'tegral de t o das as obrigações 
estabelecidas pelas cláusulas e Sub-Cláusulas , 

a.ÁUSULA OCCIMA-stTIMA - DA RESCisli.O: O present e CON
_TRA'ro poderá ser rescindido pelas partes, em virtude de in~ 
dimplemento quaisquer de suas cláusulas e condições, fiCB.!:! 
do explici tamente reconhecido pel o CONlRATAOO, os direi tos 
do CONlR!I:TANTF: em caso de rescisão administrativa prevista 
no Decreto-Lei nº 2 ,300, de 21 de nol.€mbro de 1986. 

a.ÁUSULA OCCIMA- OITAVA - DAS DISPOSiçelES GERAIS: O CO!!, 

TRATADO f ica obrigado a aceitar nas mesmas condiçÕes contra
tuais , os acréscimos ou supre ssões que se l.€nha a fazer nas 
aquisiçÕes dos equipamentos o bjeto deste Contr.ato , até o 

limite de 2$ (vinte e cinco por cento) do valor do Contr~ 
to . 

a.ÁUSULA OCCI MA-MJNA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do 
presente CONlRATO no Diário Oficial do Estado do Amapá ;· se 

r á feita no prazo de vinte ( 20) dias consecutivos, con
tado da da ta de sua assinatur a . 

a.ÁUSULA VIGtNSIMA - DO FffiO: Fica eleito o FÓro da ~ 
mar ca de Macapá , com renÚncia expressa de qualquer outro ,~ 
r a dirimir quaisquer dÚvidas surgidas na execução deste Co!:! 
trato . 

E , por e starem a ssim justos e contratados, assinam o 
presen te Termo Con tratua l em oito (OB) vias , na presença de 
duas testemunhas . 

Macapá-Ap , 07 de 

Or . JOst C:IL TON PINTO GAACIA 
de 1990. 

JOÃO ALVE~ MEIRELES t-ETO 
eontrptado CONlRA TANTE 

TESTEMUNHAS: Ilegll.€is . 

COOPERATIVA DOS GARIMPEIRJS OJ UCUÜBA 00 VI LA NOVA- COOGAU 
ASSEMBLÚA GERAL !E FUNDAÇÃO 

EDI TAL DE CONVOCAÇÃO 
A Comissão ProvisÓr i a de Organiza ção , da Cooperativa 

dos Garimpeiros do UcuÚba do Vila 'Jova-COOGAU, vem por meio 
deste edital de convocação, noti ficar e convocar a t odos os 
interessados em participar da refer ida entida de , para reu
nirem-se em Assembléia Geral de _f undação da !XJOGAU, que se
rá realizada em 05 de fevereiro de 1991 , às 20 :00 hor as , na 
Av. ProcÓpio Rola nº 628 , nesta c i dade de Ma capá , Es tado do 

Amapá . 
Na ocasião s erá discutida e votada a seguinte Ordem do 

Dia: 

ORDEM 00 DIA 

1 - Estruturação e redação dos atos constitutivos e de 
fundação do COOGAU, 

2 - Discussão e aprovação dos estatutos , definição dos 
valores das quotas partes dos cooperativados . 

3 - Eleição e posse da Diretoria e seus su plent e s . 

4 - Pr ogramação de trabalhos para o ano de 1991 

5 - Assun tos gerais . 

Macapá 05 de janeiro de 1991 

Comissão ProvisÓria de Organização 
FUI MAFGUES CORf'tA JO.óll ADPD KLING MARTINS 

CPF - 003 715 642-04 CPF - 222 252 172- 72 
OSCAR [IJIMBRA DA SILVA 

CPF-2[9 836 622 - 15 

ESTATUTO SOCIAL 
Aprovado pela A&E~LIA IERAL EXTRAOOINAAIA e• !1889085 

permarentes realizadas nos dias 04,13,18 e 31 áe outubro 
de 1990. 

CAP!TULO I 

OA ESO:U IE SAMBA· E S::US Fi tE 

Art. lV - Fica constituído o Gr&.io Recreativo Cultural 
Academia de Si!fllba Unidos do Buritizal, rundadtt 
e rD 22 de julho de 1990 no bairTO do Buri tiza1 1 
com sede à Aveni da AnhllflJUera, nt 104?, ca1 fc 

ro nesta cidade de Ma~pá, CDIIPOndo-!18 da nü.! 
ro l i JWit ado de sócios da 8111bos os exos não 

respondendo os IIIIISIIOs por obrigações-sociais. 

S Unico - O Gremi o Recreativo Cult ural Acadealia áe 58111ba 

Uni dos do Buritizal ta. ca.o finalidade a Fi -
lantropia; o te.-po da durtiÇao da n~ferida ~ 

miação sera por ta.po indatenainado. 

Art. 11 - O Gremi o Recreativo Cultural Acacte.ia da s.be 
Unidos do Buritizal, será repr1!!1Bntado ativa, 
pas siva , judicial é axtra-jl.dicial•nte ptlo 
!IBu Presidente ou !IBu substituto legal, pode!! 

do constituir lllllndatãrio na fozwa prevista da 
Lei Civil~ 

Art. 13 - !XlloflETE AO P~S~NTEa 

a) - Repre sentar a lklidos do Buritizal, • juizo ou 
fora dele, acionando ou !IBndo aciânado na def! 
sa do di reito do IE!IIID, para o que constituirá 
procuradores .)ldiciais. 

ATA OA ~U~O ~ALIZADA ~ DIA 22.0?.9U 

Aos vinte e dois dias do tai!s da .)Jlho do ·an) da 

hUII mil novecsntos e noventa, à s t reze horas na 11tsid8!! 
cia da Professora Cila França Trindade, cito a Avenida i 

Anhanguera, nt 140? m Bairro do Burit izlll, Ull grupo áe 
anigo s a t ravés de ~ bate-papo COII a pre58nça do Senhor' 
Filomeno Araújo, integrante da D:Lretoria do Allllco áe B!!, 
l à rn-M, f undaram a Es cola áe Slllba lklidos do Buritizlll 
com a f inali dade de l evar l aze r e entretendiiiiBnto a lXIIII.I 

nidade do bairro que ate a pre~nte data não possuia ai! 
volvimento no raeio carnavalesco, hQ..rve a preocupaçáo 811 

de f i nir o nome da citada agremiaçao o ~al f oi escolhido 
por • unani midade e nt re o s presentes de Greing Recreativo' 
w lturel Academia de S~nba Unido s do Buritizal t i!llllblinl na 
oportunidade f oram cit adas a s cores padrao que 58ria ou 
se ja se rá o azul a branco e pare. encsl'l"'U' eu Alaria da s 
Graças W.ontei ro de Sousa, l avre i a presente ata que i rá 

ass inada por• mim e os demais participantes da reunião 
Reginaldo Costa de França, Cila França Tr indade , Fi10118-
no da Silva Araú jo, Plinio Ferrei ra da Silva , Alnti r Ol.i 
veira Macie~ , Ricardo das Chagas lks~ita, Nai r Aodriaue 
França e Maria das Graças Monteiro de Sousa. 

') 

Macapã-AP, 22 de j ulho de 1990. 
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ESTADO DO AMAPÁ 
ffiEFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABI~ETE DO ffiEFEITO 

Pág. 6 

O Prefei to Muni cipal de 1/.acapcÍ, usando de s uas atribuições legai s que l he são conferidas· pelo Art . 37 , In
ciso X da Constituiç~o do Brasil, arrímado com o Art. 20 da Lei n2 294/87- PMM de 25 de novembr o de 1987 , alter ada p~ 
la Lei nº 332/88-PN'JA ce 09 de dezembro de 1988 . 

DEffiETA : 

Art . 12 -FIXAR novos va lores relativos a vencimentos , salári os , proventos ; gratificações e demais vanta -
gens atribuidas aos servidores do Poder Exec~tivo do MunicÍpio de Macapá a contar de 12 de novembro de 1990 , de acor 
do com o constante nos anexos I e II deste Decre to . 

Art . 22 -Revogar o Decreto nY ~~tl/90-fJMM , datado de 22 de outubro de l99D, que ~xpand;lu o abono de er ·$ ... 
3 . 9JO ,OO (Tr ês Mil e Quinhentos Cruzeiros) aos servidores deste MuniCÍpi o . 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura , revogadas as dispos içÕes em con t rário . 

ar-sE CI~NCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO LALRINDD BANHA, 21 de Novembro de 1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de MqcapcÍ 

JOSÉ- HENRIQUE OA SILVA COSTA 
SecretcÍrio Municipal de Administração 

MARIA DELURDES GOLDANI 
~Tocuradora JurÍdica 

GILBER TO SEMBLANO DLI'O'EIRA 
Secretário Municipal de Finanças 

TABELA DE VENCIMENTOS OU SALÁRIOS , GRATIFICA~ES E REffiESENTAÇÕES DE FUNçCES OA ffiEFEI TURA MUNICIPAL DE MA 

CAPÁ. 

CATEGORI A FUNCIONAL 

I - SERVIÇOS GERAIS 

a) Agente de Vi gil ância 

SG . Oll ou SG . 011-LT 

b) Agente de Jardinagem 

SG . 012 ou SG .012- L T 

c) Servente 

SG. Ol 3 ' ou SG . Ol3- LT 

d) Contíauo 

GRUFO 

SG . OlO ou 

SG . OlO LT 

VENCIMENTOS 

CLASSE N:fVEL OU SALÁRIOS 

12 29 . 063 ,70 

11 28.a85 ,20 

c 
10 27 . 638 ,95 

9 26 .977,23 

8 26.073,81 

7 25. 201, 68 

3 6 24 . 652 , 73 

5 2a. l36, 65 

a 23 ,2:fl 1 ê2 

3 22.742 , 18 

2 22 . 3la,oa 

1 21.90a ,0 5 

12 26 . 387, 64 

c 11 25. 785, 80 

10 25. 213 ,01 

9 24. 641 28 

8 23. 67a, 83 

8 
7 23 . 200,76 

6 22 . 751 ,00 

5 22 . 322 86 

a 21.543 , 13 
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SG. 014 ou SG.Ol 4-LT A 
3 21.171 ,22 

2 20.818 , 65 

1 20.086, 38 

II - TRANSPCR TE OFICIAL TO . 030 ou 12 31.106, 38 

TO . 030-L r c 11 30 .2?9 , !B 

10 29 . ll91 , 48 

9 28 .741 ,65 

8 27 .821 , 11 

7 26.672 ,77 
8 

6 26.111 , 19 

5 25. !X2 ,05 

11 24 .631 ,81 

A 
3 23 .941,33 

2 23 .456,34 

1 22 .993 , 76 

I II - AR rESANA TO AR1. O!::D ou 12 32 . 127 , 11 

N1l . O :D-L r c 11 31. 2!X ,09 

10 30 . 451 , 74 

a) Artífice de Construção Civil 9 29 .6:D , ffi 

ART .051 ou AR T .051 - LT 

b) Artífice de Marceoaria e wrpint.aria 
8 28 . 721,95 

ART.O!X ou AR T.O!X- LT 
8 

7 27 . 494 ,01 

c) Artífice de Eletricidade 6 26. 838 ,08 

ART. 053 ou ART. 053 - LT 5 26.213 ,96 

d) Arfífice de Mecâni ca 4 25. 318 , 56 

ART. 054 ou f\A T. 054 - LT 
A 

3 24. 540 ,9 4 

2 24.027, 36 

1 23 . 537, 86 

e) Ar tífice de Vulcanização 12 29 . 574 , 83 

ART . 055 ou ART. 055 - LT c 11 28 . 820 , 58 

10 28. 102 , 46 

9 27. 418 , ff) 

8 26.176, 32 

7 25 .583, 08 

6 25 .020 ,27 

5 24 .483 , ffl 
------

4 23,5)7 ,02 

A 
3 23 .042 ,04 

2 22 . !B9 ,65 

1 22 . 177, 61 

f) Auxiliar de Artífice 12 29 .387, 17 

ART . 056 ou AR r . 056 - LT c 11 28 .646, 41 

10 27 .009 , 72 

9 27 . 187 ,06 

8 2-:, . 511 , 13 
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8 
7 25.279 , 39 

6 24. éfl3,0l 

5 24 .134, 84 

4 23. 603, 55 

3 22 . 635,27 
A 

0 2 22.176 ,01 

1 21. 737,03 

.IV - ATIVIO'\O::S OPERACIONAIS ART. 0?0 ou 12 34.1Ee ,97 

E INO.JSTRIAIS ART. 0'70- LT c 11 33 , 197 ,60 

10 !2 .271 ,02 

a) Operador ·de Máquinas Pe~adas 9 31.390,12 

AOPI. 071 ou AOPI. 071 - LT 

b) Torneiro Mecânico 8 29 .975,29 

AOPI. 072 ou AOPI. 072 - LT 
8 

7 29 .Q20 , 60 

c) Assistente de Manutenção 6 28 .292 , 80 

AOPI.073 ou Jl.OPI • 073 - L T 5 27.600 , 71 

4 26 .341 , 37 

3 25. 741, éfJ 

A 
2 25. 1éfJ ,93 

1 24. 526, 15 

d) Fotógrafo l.2 32 . 322 , 39 

AOPI.074 ou AOPI. 074 - LT c 11 31. 471,32 

lO· 30 .366, 54 

9 29 . 182 ,84 

8 27. 777 ,28 

8 
7 27. 111,93 

6 26 .477,78 

5 25. 870 ,64 

4 24,766, 16 

A 
3 24.241,18 

2 23.742 , 30 

l 23.265,29 

e) Operador de Repografia 12 27. 532 ,08 

AOPI.075 ou AOPI. 075 - LT c 11 26. 874, 47 

lO 26.2!:0 , 81 

9 25. 654 , 52 

8 24. 571 , 46 

B 
7 24 .056 ,61 

6 23. 565,22 

5 23 .097 ,94 

4 22 .247,39 

A 
3 . 22 . 122 , 55 

2 21. 455,74 

l 21 .-089 ,61 

V - A TIVI O'\OES DE APOIO ACI-,INISTRA TIVO 12 31.619 ,91 

AAA . 090 ou MA .090- LT ll 30 .765 ,45 c 
a ) Agente de Admi nistraçã o 
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10 29.955,21 

AAA . 091 ou AAA .091- LT 9 29 ,182 84 

b) DatilÓgrafo 8 28 .259,55 

AAA , 092 ou AAA . 092 - LT 7 2?.. 111 ,94 
B 

6 26 .475 , 52 

5 25.871 ,29 

4 24 .977,13 

3 24. 244 ,95 
P.. 

2 23 .742,30 

1 23 .265,29 

c) Auxiliar de Disciplina 12 27, 532 ,08 

AAA . 093 ou AAA . 093- LT c 11 26, 874,29 

10 26.249,40 

9 25, 653,90 

8 24, 570 , 88 

8 
7 24.056,10 

6 23 , 564,96 

5 23 .097, 30 

4 22 .247, 00 

A 
3 22 . 122 , 41 

2 21.455, 52 

1 21.0Ee ,07 

VI - ATIVIDAOCS DE lRIElJTAçii.O 12 44. 790 ,99 

ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 11 43.318, 00 c 
TAF , 110 ou TAF . 110 - LT 10 41.904, 35 

9 40.437,87 

a ) Fiscal de Tributos 8 38 ,125, 31 

rAF . 111 ou TAF . 111 - U 
B 

7 35.909 , 04 

6 33. E'B3,90 

5 32 , 073,76 

4 29 . 673,10 

3 28 .225,24 
A 

2 26.908, 75 

1 25,714,25 

b) Agente Fiscal 12 31.616 , 26 

TAF. 112 ou TAF . 112 - LT c 11 30.764, 73 

10 29 .955, 01 

9 29. 182,32 

8 27. 791, 48 

B 
7 27.111, 56 

6 26,474, 81 

5 25. 796, 77 

4 24,765,45 

A 
3 24.240, ?3 

2 23. 741, 66 

1 21.297,47 
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VII - ATIVIQI\C€8 C€ f[SCA.LIZAÇÃO lfl8,!l.NA 12 44. 791 ,04 

AFU. 130 ou AFU. 1~0 - LT c 11 43.312,66 

10 41.905,17 

a) Fiscal de Postura 9 40 . 438,02 
AFU, 131 ou AFU. 131 - LT 

b) Fiscal de Obras 8 38.125,92 

,AFU. 132 ou AFU, 132 - [_T 
8 

7 35.909,51 

c) Fiscal de Transporte Coletivo 6 33 . 894,~ 

AFU, 133 ou AFU, 133 - LT 5 32 ,074,47 

4 29 ,673 ,66 

A 
3. 28.225. 42 

2 26.908,83 

1 25.714,95 

VIII - SAÚCE PÚBLICA 12 31.616, 41 

SP. l:D ou SP. l:D - LT c 11 30 ,765,45 

10 29.955 ,21 

9 29 . 182,84 

8 27 ,778,82 

a) Agente Sanitarista 
8 

7 27.134,92 

SP. 151 ou SP. 151 - LT 6 26.474, 81 

5 25. 868,38 

4 24. 740,60. 

A 
3 24.241,18 

2 23.741,79 

1 23 .265,29 

IV - A TIVIQI\OES C€ NfVEL M~DIO 12 44.914,01 

At-1.1. 170 ou A.NM. 170 - LT c 11 43 . 718 , 44 

a) Auxiliar Técnico em Alininistração 10 42.254, 51 

AM.I. 171 ou Afi.M. 171 - LT 9 ll(] ,8!IJ , 52 

b) Almoxarife 

Ar-.tl. 172 ou AMA. 172 - LT 

c) Auxiliar Técnico em Engenharia 8 39.407,31 

Ar-IA. 173 ou Af\M , 173 - LT 7 37. 115 ,85 

d) 
8 

Arquivista 
Ar-IA. 174 ou At>.M. 174- LT 6. 34.921,73 

e) Auxiliar Técnico Hospitalar 5 32.909 , 73 

ANM. 175 ou ANM. 175- LT 

f) Técnico em Contabilidade 

ANM . 176 o•· ANM . 176 - LT 4 31, 122,25 

g) Técnico em Secretariado 

ANM. 177 ou ANM. 177 - LT 
A 

3 28 . 744,19 

h) Técnico AgrÍcola 2 27.310,28 

ANM. 178 ou ANM . 178 - LT 1 26.005,96 

i) Técnico em LaboratÓrio 

ANM . 179 ou AI\'M , 179·.- LT 

j) Desenhista 
ANM. 180 ou ANM. 180 - LT 

1) TopÓgrafo 

ANM, 181 ou ANM, 181 - LT 
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- m) A tendente Hospitalar l2 31.616,41 

Ar-til . 182 ou ANM . 182 - LT c 11 30 .755,45 

10 29 ,955,21 

9 29 .182 , 84 

8 27. 780,17 

B 
7 27.112,00 

6 26.476,28 

5 25.869 , 47 

4 24. 767, 27 

A 
3 24.242,34 

2 23. 742 , 75 

1 23 .266,35 

x' - ATIV.IOAaõS aõ N!VEL SUPERHJI 

.fiNS . 190 ou ANS. 190 - LT l2 96.290, 72 

a) Aóninis trador 

ANS. 191 ou ANS. 191 - LT 11 92 .225 ,61 

c 
b) Assistente Social 

ANS . 193 ou ANS. 193- LT 10 88. 354, 11 

c) Advogado 
ANS. 194 ou ANS. 194- LT 9 B4,666, BB 

d) Bibliotecário 
ANS. 195 ou ANS. 195- LT 

e) Contador 8 81.155,27 

ANS . 196 ou ANS. 196- LT 

f) Economista 7 77',810 ,91 

ANS . 197 ou ANS. 197- LT B 

g) Enfermeiro 6 74.625, 76 

ANS. 202 ou ANS. 202 - LT 

h) Fannaceutico 5 67. 825,43 

ANS. 203 ou ANS. 203 - LT 

i) Médico 
ANS . 204 ou ANS. 204 - LT 4 65,951,87 

j) Médico Veter inário 
ANS. 205 ou ANS. 205- LT 3 63,331,52 

1) Nutricionista A 

ANS. 206 ou ANS, 206 . - LT 2 6l.lffl , 63 

m) OdontÓl ogo 
ANS . 207, ou ANS. 207- LT 1 60 , 835, 9) 

n) PsicÓl ogo 
ANS . 208 ou ANS. 208 - LT 

o) S!lciÓlogo 
ANS . 209 ou ANS. 209 - LT 

p) Técnico em Comunicação Social 
ANS. 210 ou ANS . 210 - LT 

q) Arquiteto 
ANS. 192 ou ANS . 192 - LT 

r) Engenheiro Civi l 
ANS. 198 ou ANS. 198- LT 

s) Engenheiro Mecânico 
ANS. 1.99 ou ANS . 1.99 -. LT 

t) Engenheiro Agrônomo 
ANS. 200 ou ANS. 200 - LT 

u) Engenheiro Florestal 
ANS. 201 ou ANS 201 - LT 

i __ ;o__ ___ { 



Macapá. 14-01-91 DIARIO OFICIAL Pág. 12 

TABEUI. DE vENCIMENTOS OU SALÁRIOS, GRATIFICAÇÃO E REFf\ESENfAÇÃO DE FUNÇt:lES DA Ff\EFEin.JAA MUNI CIPAL DE MA

CAPÁ 

XI - GRUPO DE CHEFIA E ASSISTtNCI A I NTERMEDIÁRIA - CAI .200 

DENOMI NAÇÃO 
I 

VENCIMENTO '/o REPRESENTAÇÃO TO fAL 

PMM - CAI .201 . 1 10 .901 ,61 

PMM - CAI .201 .2 13 .6?.7 101 

PMM - CAI.201. 3 17.033 , 77 

XII - GRUPO DE ASSESSffiAMENTO SUPERiffi DAS. 100 

OENOMINAÇ~O 

PMM - DAS. 101.1 

PMM - DAS . 101. 2 

PMM - DAS . l Dl. 3 

VF.:NCIMENTO 

!:6 .815 , 18 

70 .028 ,94 

86. 549 ,02 

60 

70 

80 

VENCIMENTO OU SALÁRIO DO GRUPO OCUPACIONAL DO MAGIST~RIO MU~ICIPAL 

CATEGORIA FUNCIONAL 
-

ESPECIALISTA 

20 Hl.BAS 

CUI.SSE .. NÍ VEl,. CLASSE NfVEL 

1 20 .534, 84 

2 20 .874, 44 
A 

3 21.230 , 44 

4 21.604, 77 

' 

1 l ' 23 .963 , 15 

2 
8 

A 2 24 . 472 , 72 

3 3 2.4.926 , 8J 

a 4 25. 572 , 72 

I 

1 

I 1-
l 27.347,33 

8 2 c 2 28 .023 , !:() 

3 3 28 . 741 f:.7 
a a 29 . 491 , 50 

l l 31 ,066 15 

c 2 o 2 31.932 ,27 
3 3 32 .841 ,90 

4 4 33 . 796 72 

l l 34. 726 41 
2 2 35.852 44 

3 3 36.958 08 

4 4 38 . 117 48 

REPRESENTAÇÃO 

34 .089 , 11 

49 .020 , 26 

. 69 .239.,22 

JORNADA DE TRABALHO 

40 HffiAS 

41.069 ,68 

41. 748 ,88 

42 . 460 ,88 

.43 .209 , 54 

. 

47 .926 ,30 

48 .945,44 

49 .853 ,20 

51 .145, 44 

54 .EfJ4 66 
!:6,047 l2 

57. 4.::.3 34 

58 .983 00 

62 . 132 30 

63 .804 54 

65.683 80 

67 . 993 44 

ee 4:e sz 
71. 704 88 

73 .916 16 

76 .234 96 

TOTAL 

90 .904,29 

119.049 ,20 

155. 788 ,24 

CARTÓRIO JUCÁ El a é fil ha de João Epifania de Souza e de Lourila Vi -

PROCUI.MAS DE CASAMENTO eir a de Ol iveira . 

O Ofici al dm car t Óri o civil de casamento de sta o:li:jJdadé1 Queni souber de qualquer impedimento legal que os irliba 

de Macapá-Ap, Rep . Fed . do Brasil , faz saber que pretendem de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

se casar: DAVID ALMEIDA BARBffiA c;om MARIA DE NAZARÉ OLI-
VEI RA DE SOUZA . Macapá , 08 de janeiro de 1991. 

Ele é filho de Ãaimundo Ol iveir a Barbosa e de Corina 
Almeida Barbosa . : 

REGINA LÚCIA SENA DE AUIEIDA 
Titular Sub . 


	

